
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40236/2019-SEEC, NOS
TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002.

PROCESSO Nº: 00040-00034628/2019-88.
SIGGo Nº: 40236

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA (SEEC/DF), com sede nesta
capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA, portador da Cédula de Iden�dade nº 852.908 – SSP/DF,
inscrito no CPF sob o nº 359.496.781-68, na qualidade de Subsecretário de Compras Governamentais, nos termos
das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e conforme delegação
de competência prevista na Portaria nº 78, de 12 de fevereiro de 2019, em conformidade com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a
empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.247.960/0001-62, com sede no SIBS,
Quadra 01, Conjunto B, Lote 16, Núcleo Bandeirante - DF, CEP nº 71.736-102, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por FLÁVIA MACENA DE SOUSA, portadora da cédula de
iden�dade RG nº 2.776.181 SSP/DF e CPF/MF nº 029.999.161-08, na qualidade de Diretora Administra�va,
conforme Consolidação de Contrato Social de Sociedade Limitada por Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada conforme úl�ma alteração contratual vigente (32355327 - fl. 9), celebram o presente Termo
Contratual, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2019 (27181914), da Ata de
Registro de Preços SEI-GDF nº 9028/2019 (32189916), da Proposta da empresa
(32194665 - 32195011 - 32355151), da Lei nº 8.666/93, da Lei 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG e alterações, recepcionada pelo Decreto
Distrital nº 38.934/2018, dos Decretos Distritais nº 36.520/2015, nº 39.453/2018, nº 25.937/2005, nº
26.851/2006 e suas alterações, além das demais normas legais aplicáveis em vigor.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços con�nuados de limpeza,
conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários,
referente ao LOTE 03, a fim de atender aos órgãos e en�dades que compõem o Complexo Administra�vo do
Governo Distrito Federal, conforme especificações e quan�dades descritas no Termo de Referência, Anexo I do
Edital de Pregão Eletrônico nº 10/2019 (27181914), na Ata de Registro de Preços SEI-GDF nº 9028/2019
(32189916), e na Proposta da empresa (32194665 - 32195011 - 32355151), que passam a integrar o presente
Termo, conforme detalhamento a seguir:

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f11bbb5b376e4498b799ee6e0aabbb8c/Portaria_78_12_02_2019.html


 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O  CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, em conformidade
com o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR, DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

5.1. O valor total do CONTRATO é de R$ 11.903.978,28 (onze milhões, novecentos e três mil, novecentos e
setenta e oito reais e vinte e oito centavos), à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto as parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a
serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2.  Os serviços serão contratados com base no preço unitário das tarifas cotadas na proposta da CONTRATADA.

5.3. Será admi�da a repactuação do contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano das datas
dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

5.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 5.3, será contado a par�r:

I – da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos
com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários
à execução do serviço; ou

II – da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão-de-obra e es�ver vinculada às
datas-base destes instrumentos.

5.4.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador que
deu ensejo à úl�ma repactuação ocorrida.

5.4.2. A repactuação para reajuste do CONTRATO em razão de novo acordo, dissídio ou convenção cole�va deve
repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

5.4.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a
repactuação deverá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das
categorias envolvidas na contratação.

5.5. As repactuações a que o CONTRATADO fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do CONTRATO,
serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato,
exceto se o CONTRATADO suscitar seu direito por ocasião da assinatura de termo adi�vo.

5.6. As repactuações serão precedidas de solicitação formal da contratada, acompanhada de demonstração
analí�ca da alteração dos custos do CONTRATO.

5.6.1. Na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à
execução do serviço, estes deverão ser demonstrados por meio de planilha de custos e formação de preços,
devidamente conferida e aceita pela Administração.

5.6.2. Em se tratando de variação de custos rela�vos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser apresentada
planilha analí�ca de custos, com detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo convenção ou dissídio
cole�vo que fundamenta a repactuação.

5.7. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do
mercado,  decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço,
esta somente será concedida mediante a comprovação pelo CONTRATADO do aumento dos custos, considerando-
se:

I – a demonstração obje�va dos preços pra�cados no mercado e/ou em outros contratos da Administração;



II – as par�cularidades do CONTRATO em vigência;

III – a nova planilha com a variação dos custos apresentado;

IV – indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros
equivalentes;

V – a disponibilidade orçamentária do órgão ou en�dade CONTRATANTE.

5.8. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a anualidade,
e que vier a ocorrer durante a vigência do CONTRATO, é direito do CONTRATADO, e não poderá alterar o
equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Cons�tuição da
Republica Federa�va do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento man�das as condições
efe�vas da proposta.

5.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, decisão judicial, ou de acordo ou convenção
cole�va, ouvida a Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

5.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r
da solicitação formal e entrega dos comprovantes de variação dos custos.

5.10.1. O referido prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a
documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.

5.10.2. O órgão ou en�dade CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada
pela CONTRATADA.

5.11. As repactuações como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por meio de apos�lamento, exceto
quando coincidirem com a prorrogação contratual, quando deverão ser formalizadas por meio de termo adi�vo.

5.11.1. Quando formalizada por apos�lamento, caberá ao ordenador de despesa, por meio de despacho
fundamentado e anuência do Secretário da SEEC/DF, autorizar a repactuação.

5.12. Por ocasião da repactuação, no caso de reajustes de insumos, materiais e/ou equipamentos será u�lizada a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de
Geografia e Esta�s�ca – IBGE.

5.12.1. Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, nos termos do item 5.12,
ocorrerá somente a repactuação, podendo, a contratada, em momento oportuno, após o implemento da
condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito.

5.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:

5.13.1. A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

5.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão das próximas repactuações futuras; ou

5.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do
custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou Dissídio Cole�vo de
Trabalho, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 

5.14. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a mo�varam, e
apenas em relação à diferença porventura existente. 

5.15. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio
da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para
discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

5.16. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico do contrato com base no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.17. A empresa CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas
mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente CONTRATADA, devendo os seus preços
serem corrigidos antes do inicio da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93.

 



CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.6003.2990.0008

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39  

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho inicial é de R$ 859.731,76 (oitocentos e cinquenta e nove mil, setecentos e trinta e um reais e
setenta e seis centavos), conforme Nota de Empenho nº 2019NE10931 (32323544), emi�da em 04/12/2019, sob
o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão
Executora, Gestor ou Fiscal do presente CONTRATO.

7.2. A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo
deste CONTRATO.

7.3. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I –  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;

II – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos
aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério
da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

V – Cer�dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº
12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do Trabalho.

7.4. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal,
desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em
nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta
corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo
Decreto de nº 36.135/2014.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.9. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a
retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011,
regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 



8.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da Lei nº 8666.

8.1.1. A CONTRATADA não terá direito subje�vo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado nos
termos do item 8.1, quando comprovadamente vantajoso para a Administração, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1.1. Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

8.1.1.2. Relatório que discorra sobre a execução do CONTRATO, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

8.1.1.3. Jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

8.1.1.4. Comprovação de que o valor do CONTRATO permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

8.1.1.5. Manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6. Comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 

9.1.  Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis após a assinatura do CONTRATO, prorrogáveis por igual período a critério do CONTRATANTE, comprovante
de prestação de garan�a, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual, equivalente
a quan�a de R$ 595.198,91 (quinhentos e noventa e cinco mil, cento e noventa e oito reais e noventa e um
centavos), nos termos do ar�go 56 da Lei nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto Distrital nº
38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no § 1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

9.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do CONTRATO;

9.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
CONTRATO;

9.2.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

9.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando
couber.

9.3. A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u�lizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas diretamente pela CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa; e

10.2. Permi�r o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA às instalações da SEEC/DF, sempre que se
fizer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que estejam credenciados pela mesma e
exclusivamente para execução dos serviços.

10.3. Pagar mensalmente a empresa CONTRATADA, os custos da mão-de-obra e insumos, bem como o
ressarcimento dos gastos com materiais, conforme relatório consolidado dos materiais aplicados e aprovados
pelo Executor, exceto aqueles previstos no ANEXO IV do Termo de Referência.

10.4. Colocar à disposição dos empregados da empresa CONTRATADA, espaço �sico para troca e guarda de
uniformes, para depósito de materiais, ferramentas e máquinas necessárias à execução dos serviços, bem como
ambiente para instalação do Preposto e Almoxarifado para atender, exclusivamente, ao objeto do Termo de
Referência e deste CONTRATO.

10.4.1. A empresa CONTRATADA deverá providenciar os móveis e equipamentos necessários para esses
ambientes, inclusive computador, linha telefônica fixa e fax.



10.5. Exigir da CONTRATADA, o suporte de seu responsável técnico nos serviços que envolvam estruturas e
instalações, documentando seus pareceres para futuras necessidades.

10.6. Designar servidor como Executor para o CONTRATO ao qual serão incumbidas as atribuições con�das nas
normas de execução orçamentária e financeira vigentes.

10.7. Cumprir o que determina o item 16 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, conforme a seguir:

10.7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

10.7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

10.7.3. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção.

10.7.4. Não permi�r que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em caso de comprovada
necessidade de serviço, formalmente jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho será prestado,
devendo ter a aprovação do gestor do CONTRATO de forma antecipada e que deverá ser avisada com
antecedência mínima de três dias úteis à CONTRATADA e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

10.7.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no
Edital e seus anexos.

10.7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6, do Anexo XI, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

10.7.7. Não pra�car atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.7.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.

10.7.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA.

10.7.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a u�lização
destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado.

10.7.7.4. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
en�dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS, especialmente:

10.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respec�vo adicional, bem como de vale-transporte,
vale-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

10.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que efe�vamente
par�cipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade;

10.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
ex�nção do CONTRATO.

10.9. Analisar, quando da ex�nção ou rescisão do CONTRATO de trabalho do pessoal empregado na prestação dos
serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento, os documentos exigidos pelo item 2.1, alínea “d”,
do Anexo VIII-B – Fiscalização Administra�va da IN SEGES/MPDG nº 05/2017, prorrogável por igual período,
jus�ficadamente.

10.10.   Quando  da formalização das contratações, o órgão CONTRATANTE deverá avaliar a necessidade de se
exigir a implementação do Programa de Integridade das empresas a serem contratadas pela Administração
Pública do Distrito Federal, nos termos do art. 15, da Lei nº 6.112/2018,  alterada pela Lei 6.176/2018, em
cumprimento às recomendações constantes da Nota Técnica SEI-DF n.º 169/2018-SEPLAG/GAB/AJL (6926053), de
11 de abril de 2018. A implantação do Programa de Integridade no âmbito da pessoa jurídica se dará a par�r de
1º de julho de 2019.

 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

11.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3. A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos,
bom como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA e a
Administração Pública do Distrito Federal;

11.4. Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento de salários e demais verbas decorrentes da prestação de
serviço;

11.5. A CONTRATADA responderá pelos danos causados pelos seus agentes;

11.6. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos
termos da Lei Distrital nº 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

i) Por Declaração, onde a CONTRATADA afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade
Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante do
Anexo VII do edital, ou;

ii) Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento,
etc) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental
que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente
cadastrado, registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;

iii) Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis,
informando, no referido documento quais são as prá�cas já implantadas e, quais as metas pretendidas a a�ngir
na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) No caso da CONTRATADA apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii
poderá ser designada pela SEEC/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe
poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial da CONTRATADA, a fim de verificar as
informações e declarações apresentadas.

v) Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pela CONTRATADA não sejam
verdadeiras, ou, que esteja de má fé, será tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penal, cabível ao
caso.

11.7. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias auten�cadas em
cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa
Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos
Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Cer�dão de regularidade rela�va a débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

11.7.1. Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e
atualizado do SICAF.

11.7.2. Recebida a documentação o executor do CONTRATO deverá apor a data de entrega e assiná-la.

11.7.3. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contado a par�r do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos
cabíveis, formal e documentalmente.

http://www.tst.jus.br/certidao


11.7.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação
irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo
da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.8. Nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012, a CONTRATADA, para a prestação do mesmo serviço, se obriga ao
aproveitamento dos empregados vinculados à empresa antecessora cujo CONTRATO foi rescindido ou encerrado. 

11.8.1. Não preenchido todos os cargos e/ou postos, na seleção dos empregados, terão prioridade os
trabalhadores inscritos no cadastro unificado das Agências do Trabalhador do Distrito Federal, nos termos da Lei
Distrital nº 4.766/2015.

11.9. Cumprir o determinado no item 17 do Termo de Referência, Anexo I do Edital, conforme a seguir:

11.9.1. Executar os serviços conforme especificado, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
indispensáveis, na qualidade e quan�dade especificadas, conforme este Termo de Referência e sua proposta.

11.9.2. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento empreendido pela CONTRATANTE.

11.9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos
termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

11.9.4. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal
do CONTRATO, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

11.9.5. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração.

11.9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os art. 14, 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o CONTRATANTE autorizada a descontar da
garan�a, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos.

11.9.7. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

11.9.8. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo treinamento de qualificação dos empregados necessários à
perfeita execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, inclusive daqueles que farão as
subs�tuições.

11.9.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do CONTRATO, no primeiro mês de prestação dos serviços e
sempre que houver novo empregado que se vincule à prestação do contrato, o Cer�ficado de curso referente ao
treinamento de qualificação de todos os trabalhadores alocados nas a�vidades objeto do presente termo.

11.9.10. Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do Decreto Distrital nº
32.751/2011.

11.9.11. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e, se necessário, Equipamentos de
Proteção Cole�va (EPC).

11.9.11.1. Quanto ao Equipamento de Proteção Individual (EPI) a CONTRATADA deverá apresentar no primeiro
mês de prestação dos serviços e sempre que houver novo empregado que se vincule à prestação do CONTRATO:

a) Ficha de controle de entrega de Equipamento de Proteção Individual (EPI) de todos os trabalhadores alocados
nas a�vidades objeto do presente termo.

b) Cer�ficado de curso para o correto uso dos EPIs de todos os trabalhadores alocados nas a�vidades objeto do
presente termo.

c) Cer�ficado de Aprovação (CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) emi�do pelo MTE, válidos
durante o período de execução dos serviços.

11.9.11.2. Cabe à CONTRATADA quanto aos EPI e EPC:

a) Adquirir equipamentos adequados ao risco de cada a�vidade e aos tamanhos dos seus empregados.

b) Exigir seu uso.



c) Fornecer aos empregados somente equipamentos aprovados pelo órgão nacional competente em segurança e
saúde no trabalho.

d) Orientar e treinar os empregados sobre o uso, guarda e conservação adequado.

e) Subs�tuir imediatamente, quando danificado ou extraviado.

f) Responsabilizar-se pela higienização e manutenção periódica.

g) Comunicar ao MTE qualquer irregularidade observada.

11.9.12. Fornecer os uniformes a serem u�lizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes.

11.9.13. Apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea “g”,
do item 10.1, do Anexo VIII-B, da IN SEGES/MP nº 05/2017, se regida pela Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT).

11.9.14. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho,
números da carteira de iden�dade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso.

11.9.15. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admi�dos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA.

11.9.16. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os serviços.

11.9.17. Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do CONTRATO.

11.9.18. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
vincule à prestação do CONTRATO administra�vo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso do
contrato de prestação de serviços deve ser devidamente comunicado, com toda a documentação per�nente ao
empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administra�vo.

11.9.19. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF), a
CONTRATADA cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do CONTRATO, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

a) Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias,
e a Divida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

b) Cer�dões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou
sede da CONTRATADA;

c) Cer�dão de Regularidade do FGTS (CRF);

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea “c” do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MPDG nº 05/2017.

11.9.20. Subs�tuir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e licenças, o
empregado posto a serviço do CONTRATANTE, devendo iden�ficar previamente o respec�vo subs�tuto ao Fiscal
do CONTRATO, sendo que a não subs�tuição acarretará em glosa na fatura, de acordo com o item 11.54.1.

11.9.21. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo CONTRATO, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

11.9.22. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições con�das em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cole�vas que tratem de pagamento de par�cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários.

11.9.23. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito
na conta bancária de �tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em
que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte
do CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá



apresentar jus�fica�va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do
pagamento.

11.9.24. Autorizar ao CONTRATANTE, no momento da assinatura do CONTRATO, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes�vo e regular dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.9.24.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela próprio CONTRATANTE, a exemplo da
falta da documentação per�nente, tais como folha de pagamento, rescisão do CONTRATO e guias de
recolhimento, então os valores re�dos cautelarmente serão depositados junto à Jus�ça do Trabalho com o
obje�vo de serem u�lizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

11.9.24.2. Visando garan�r o cumprimento das obrigações trabalhistas, a CONTRATADA autoriza o
aprovisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da
CONTRATADA, bem como de suas repercussões perante o FGTS e Seguridade Social, que serão depositados
pelo CONTRATANTE em conta vinculada específica, doravante denominada conta-depósito vinculada – bloqueada
para movimentação, conforme disposto no Anexo VII-B, XII e XII-A, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017 e suas
alterações.

11.9.24.3. Eventual saldo existente na conta-depósito vinculada apenas será liberado com a execução completa
do contrato, após a comprovação, por parte da CONTRATADA, da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários rela�vos ao serviço contratado.

11.9.25. Apresentar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, atestado de antecedentes criminais e distribuição
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão.

11.9.26. Não permi�r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente.

11.9.27. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo Fiscal do CONTRATO, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à
execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência.

11.9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do CONTRATANTE.

11.9.29. Instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a�vidades não abrangidas pelo CONTRATO, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrência neste sen�do, a fim de evitar desvio de função.

11.9.30. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus
interesses junto aos órgãos públicos, rela�vas ao CONTRATO de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando,
entre outras, as seguintes medidas:

11.9.30.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje�vo de verificar se as suas contribuições previdenciárias
foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;

11.9.30.2. Viabilizar a emissão do Cartão Cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

11.9.30.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

11.9.31. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
do CONTRATO.

11.9.32. Para a realização do objeto do CONTRATO, a CONTRATADA deverá entregar declaração de que de que a
mesma possui ou instalará escritório no Distrito Federal com capacidade operacional para receber e solucionar
qualquer demanda do CONTRATANTE, bem como realizar todos os procedimentos per�nentes à seleção,
treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

11.9.33. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pelo CONTRATANTE, para representar a
CONTRATADA na execução do CONTRATO.



11.9.34. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

11.9.35. Fornecer, sempre que solicitados pelo CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações
previdenciárias, do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), e do pagamento dos salários e demais
bene�cios trabalhistas dos empregados colocados à disposição do CONTRATANTE.

11.9.35.1. A ausência da documentação per�nente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e rela�vas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.9.35.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no item anterior, sem
a regularização da falta, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da CONTRATADA que tenham par�cipado da execução dos serviços objeto do CONTRATO, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.9.35.3. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser no�ficado pelo CONTRATANTE para
acompanhar o pagamento das respec�vas verbas.

11.9.36. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93 e da Lei
Distrital nº 5.061/2013.

11.9.37. Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.9.38. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do CONTRATO.

11.9.39. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º -C
do art. 18, da Lei Complementar nº 123/2006.

11.9.40. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do CONTRATO de prestação de serviços mediante
cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C, do art. 18, da Lei Complementar nº 123/2006, para
fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão
dos Arts. 17, inciso XII, 30, §1º, inciso II e 31, inciso II, ambos da referida Lei Complementar.

11.9.41. Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do o�cio enviado
à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do
CONTRATO de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl�mo dia ú�l do mês subsequente
ao da ocorrência da situação de vedação.

11.9.42. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto do CONTRATO, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º, do art. 57, da Lei nº 8.666/1993.

11.9.43. A CONTRATADA arcará com todos os custos inerentes ao equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive no que tange ao número de funcionário informado em sua proposta durante a disputa licitatória,
momento no qual, a empresa deverá alocar seu quan�ta�vo de pessoal para a completa execução do objeto, não
sendo admissível o acréscimo de pessoal a posteriori.

11.9.44. A CONTRATADA arcará com todo e qualquer custo judicial que possa vir a ocorrer durante e após o
término do pacto firmado com o CONTRATANTE, de modo que esta assuma eventuais descumprimentos de
normas vinculantes ao exercício de seus profissionais, eventuais obrigações trabalhistas, previdenciárias e outros.

11.9.45. A CONTRATADA isenta integralmente o CONTRATANTE de eventuais ações trabalhistas que possam
incorrer tanto durante a execução, bem como, àquelas que porventura possam vir a surgir após o término do
CONTRATO.

11.9.46. A CONTRATADA deverá apresentar um seguro garan�a que verse sobre a cobertura de encargos
trabalhistas e previdenciários inadimplidos e, ainda:

11.9.46.1. Cobertura no decorrer do CONTRATO, sem a necessidade do trânsito em julgado de ação judicial;



11.9.46.2. Respeitando integralmente os elementos preconizados pela Circular Susep nº 477, de 30 de Setembro
de 2013 (contemplando as modalidades I, II, III e IV).

11.9.47. Sujeitar-se à retenção da garan�a contratual e dos valores das notas fiscais ou faturas correspondentes
em valor proporcional ao inadimplemento, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados,
até a comprovação (i) do pagamento das respec�vas verbas rescisórias ou (ii) da realocação dos trabalhadores em
outra a�vidade de prestação de serviços, nos termos do art. 65, da IN SEGES/MPDG nº 05/2017.

11.9.48. Providenciar, quando for o caso, através de profissional competente e devidamente registrado no
Ministério do Trabalho e Emprego, perícia que comprove a incidência de insalubridade (atestando o grau da
mesma – máximo, médio ou mínimo) ou periculosidade, bem como se a a�vidade apontada como insalubre ou
perigosa consta nas relações das NR-15 e 16 do Ministério do Trabalho e Emprego.

11.9.49. O pagamento do adicional de insalubridade fica condicionado à:

11.9.49.1.  realização da perícia;

11.9.49.2. entrega do laudo pericial;

11.9.49.3. validação do laudo pelo setor competente do CONTRATANTE.

11.9.50. Se constatada a incidência do adicional, fica a CONTRATADA obrigada a pagá-lo aos empregados
envolvidos na prestação dos serviços objeto deste CONTRATO que tenham direito à percepção do mesmo, desde
o início de sua execução.

11.9.51. A CONTRATADA terá direito, retroa�vamente, à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do CONTRATO, na forma do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, se, e somente se, o laudo pericial for
entregue no prazo de até 60 (sessenta) dias após a assinatura do CONTRATO, não passível de prorrogação.

11.9.51.1. Ultrapassando este prazo, os efeitos financeiros do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO somente terão vigência a par�r da data de apresentação do laudo pericial junto à unidade
fiscalizadora/gestora do CONTRATANTE.

11.9.52. A não apresentação do laudo pericial dentro do prazo es�pulado, de 60 (sessenta) dias a contar da
assinatura do CONTRATO, ensejará sanções à CONTRATADA pelo descumprimento parcial do CONTRATO.

11.9.52.1. A CONTRATADA será a única responsável pelas remunerações retroa�vas a seus funcionários.

11.9.53. Em caso de alteração no ambiente de trabalho e/ou de mudança nas a�vidades exercidas, a
CONTRATADA deverá realizar nova perícia técnica, conforme previsto no parágrafo 3º, do Art. 58, da Lei 8213/91,
cujo laudo pericial resultante tem o prazo de 60 (sessenta) dias, não prorrogável, a contar da data do evento que
lhe deu causa, para ser entregue ao CONTRATANTE.

11.9.53.1. A CONTRATADA terá direito, retroa�vamente, à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do CONTRATO, a par�r da data da alteração no ambiente de trabalho e/ou da mudança nas a�vidades
exercidas, se, e somente se, o laudo pericial for entregue no prazo.

11.9.53.2. Ultrapassando este prazo, os efeitos financeiros do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
CONTRATO somente terão vigência a par�r da data de apresentação do laudo pericial junto à unidade
fiscalizadora/gestora do CONTRATANTE.

11.9.54. Manter quan�ta�vo de funcionários alocados no CONTRATO, conforme informado na planilha final
homologada no Pregão ou posteriormente atualizada por acréscimos e supressões, sob pena de glosa das faturas
quando o quan�ta�vo for inferior ao constante na planilha final homologada no Pregão ou posterior atualização
por acréscimos e supressões. Ademais, as glosas serão baseadas na planilha mencionada, u�lizando-se como
referência os preços unitários dos postos não alocados, excluindo-se do valor unitário, o valor referente a
insumos diversos.

11.9.54.1. Não serão considerados para o quan�ta�vo de funcionários, os dias de faltas e atestados, aviso prévio
não trabalhado, férias ou afastamento por licenças.

11.9.54.2. O valor da glosa por dia de falta sem subs�tuição de 1 (um) funcionário seguirá as seguintes regras:

11.9.54.2.1. Para postos de trabalho com jornada de 44 horas semanais, o valor glosado por dia (VG) será o valor
do posto de trabalho (VP) dividido pelos dias úteis do mês em que a falta ocorreu (D).

Exemplo

a)         Fórmula: VG = VP/D.



b)         Valor do posto de trabalho (VP) = R$ 3.200,00.

c)         Mês de referência = Janeiro/2019 – 21 dias úteis (D).

d)         R$ 3.200,00/21 = R$ 152,38 valor glosado por dia (VG).

11.9.54.2.2  Caso o posto de trabalho com jornada de 44 horas semanais não compense o horário de sábado
durante a semana, será adicionado, para o cálculo dos dias úteis, um dia ú�l a mais a cada dois sábados do mês.

11.9.54.2.3. Caso a CONTRATADA tenha em seu quadro de funcionários, outras jornadas de trabalho não
constantes na proposta comercial, como por exemplo, 20 ou 30 horas semanais, o valor do posto de trabalho será
calculado de forma proporcional à jornada de 44 horas semanais.

Exemplo

a)         R$ 3.200/44(hs) = R$ 72,73.

b)         R$ 72,73*20(hs) = R$ 1.454,55.

c)         R$ 1.454,55/21 = R$ 103,90.

11.9.54.2.4. Para postos de trabalho com jornada de 12x36 horas, o valor glosado por dia (VG) será o valor do
posto de trabalho (VP) dividido pelo total de horas de prestação de serviço do posto no mês (HM),
posteriormente mul�plicado por 12 (doze), carga horária diária do posto de trabalho.

Exemplo

a)         Fórmula: VG = (VP/HM) x 12.

b)         Valor do posto de trabalho (VP) = R$ 6.400,00.

c)         Carga horária diária do posto = 12 horas.

d)         Total de horas da prestação de serviço no mês (HM) = 12h de prestação de serviço por dia x 30 dias = 360
horas.

e)         R$ 6.400,00/360)x12= R$ 213,33 valor glosado por dia (VG).

f)          O posto de trabalho 12x36 horas é composto por 2 (dois) funcionários que farão regime de revezamento,
ou seja, cada dia um funcionário fará 12 horas. Caso o valor informado pela CONTRATADA na planilha final
homologada seja referente a um funcionário, o valor do item 17.54.2.4.b deverá ser mul�plicado por 2 (dois).

11.9.54.2.5. Se em determinado mês, o quan�ta�vo final de funcionários exceder o informado na planilha final
homologada no Pregão ou posteriormente atualizada por acréscimos e supressões, não será compensado nos
meses subsequentes.

11.9.55. Apresentar, em até 90 (noventa) dias após a assinatura do CONTRATO, Plano de A�vidades para cada �po
de área a ser realizado os serviços, iden�ficando a quan�dade de profissionais que desenvolverão as a�vidades.

11.9.56. Apresentar, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do CONTRATO, Cronograma de execução anual da
limpeza de vidros e esquadrias internas, indicando local, data e periodicidade da limpeza, observando a
periodicidade estabelecida no Anexo XVII – Especificações Técnicas dos Serviços. Apresentar na assinatura do
CONTRATO os seguintes documentos:

11.9.56.1. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA).

11.9.56.2. Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional (PCMSO).

11.9.56.3. Termo de compromisso sob as penas da Lei, que a empresa apresentará obrigatoriamente no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do CONTRATO, o Laudo Técnico das Condições do Ambiente
de Trabalho (LTCAT), que comprove o enquadramento de seus funcionários dentro das faixas remuneratórias
inerentes ao adicional de insalubridade:

a) A CONTRATADA estará ciente de que tal Laudo a ser apresentado no referido prazo estará condicionado à
análise e validação perante a Divisão de Segurança do Trabalho do CONTRATANTE, a qual emi�rá o documento
final quanto às informações apresentadas neste documento.

b) Este Laudo deverá validar a informação dimensionada na proposta da CONTRATADA quanto ao número de
funcionários alocados na prestação dos serviços e suas respec�vas faixas remuneratórias no que tange ao
adicional de insalubridade a ser efe�vamente pago a este, de acordo com a metodologia de trabalho a ser



adotada pela CONTRATADA, no que tange a alocação destes funcionários nas áreas de maior ou menor incidência
deste adicional.

11.9.57. A CONTRATADA deverá respeitar às disposições norma�vas previstas nas Leis Distritais nº 4.182/2008
(Da Polí�ca de Prevenção e Combate às Doenças Associadas à Exposição Solar no Trabalho), 4.799/2012 (Da
Obrigatoriedade do Fornecimento de Plano de Saúde aos funcionários das empresas prestadoras de serviço
contratadas pela Administração Pública direta e indireta no âmbito do Distrito Federal).

11.9.58. Respeitar os termos es�pulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, o qual proíbe conteúdo
discriminatório contra  mulher.

11.9.59. Empregar, no percentual de 2% (dois por cento) das vagas de trabalho, as pessoas em situação de rua,
conforme disposto no art. 1º, da Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018.

11.9.60. Contratar, prioritariamente, na seleção dos empregados para os novos postos de trabalho, os
trabalhadores já inscritos no cadastro das Agências do Trabalhador do Distrito Federal, em consonância com a Lei
Distrital  nº 4.766/2012.

 11.9.61. Aproveitar os empregados vinculados à empresa antecessora cujo contrato foi rescindido ou encerrado,
nos termos da Lei Distrital nº 4.794/2012.

11.9.62 - A CONTRATADA ficará obrigada a oferecer curso de alfabe�zação ou complementação do ensino
fundamental até o quinto ano aos seus funcionários, diretamente ou por convênio com ins�tuições públicas ou
privadas, caso tenha mais de 20 (vinte) empregados contratados, nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no
art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, a seguir transcritas,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº
8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas
previstas no edital e do CONTRATO dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93
e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e con�do no Anexo XI do
edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que
haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do
curso normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a



CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

15.2. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do CONTRATO, o não recolhimento
do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do
vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do CONTRATO, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com o Governo do Distrito
Federal.

15.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
CONTRATADO poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

15.3.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não iden�ficar má-fé ou a
incapacidade da empresa de corrigir.

15.4. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do CONTRATO e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida
A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a
rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Economia, designará um Executor para o
CONTRATO, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

17.2. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores de
contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do
Brasil (RFB).

17.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de contratos
de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão interessado, de acordo
com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente CONTRATO.

19.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção
coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060 (Decreto Distrital
nº 34.031/2012).

 

 

 

Pela CONTRATADA:

____________________________________________
FLÁVIA MACENA DE SOUSA



Diretora Administra�va

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

___________________________________________
LÉCIO CARVALHO DE MIRANDA

Subsecretário de Compras Governamentais 
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